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CONTRATO Ne 28/2018

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ, POR INTERMÉDIO DA
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO E A EMPRESA VENTISOL DA
AMAZÕNIA INDÚSTRIA DE AIWRELHOS
ELETRICOS INDA. PROCESSO
ADMINISTRAlrlVO Ne 15895/2018.

CONTRASTANTE; O Estado do Piauí, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da
Procuradoria-Geral de Justiça, com sede na Rua Ãlvaro Mendes, ng 2294, centro, Teresina-PI,
inscrito no CNPJ: OS.80$.924/800}-89, representado neste ato pelo Procurador-Geral de }usdça,
Cleandro Alves de Moura, no uso da competência que }he é atribuída peia art. 12, y da Lei
Compiement:ar Estadual NQ 12, de 18 de dezembro de 1993.

CONTRAlrADO: VENTISOL DA AMAZONIA INDUSTRIA DE APARELHOS ELETRICOS LIDA, inscrito
no CNPJ CMF) sob o n.o :1.7.417.928/0001-79, estabelecido à RUA AZALEIA 2421,BAIRRO DISTRITO
INDUSTRIAL 11, MANAUS/AM, CEP: 69.075-845, representado por Marina de F. Plaça Ribeiro,
portadora do CPF (MF) n.P 225.585.028-16, de acordo com a representação ]ega] que Ihe é
outorgada por procuração.

Os CONTRATANTES têm entre si, justo e avençado, e celebram o presente instrumento, instruído no
contrato n.g 28/2018 (Pregão Eletrênico ng 24/2017), Processo Administrativo ng 15895/2018,
mediante as cláusulas e condições que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PROCEDIMENTO

1.1 0 presente Contrato obedece aos termos do Edital Pregão Eletrânico de ng 24/2017, a proposta
de preços apresentada peia contratada; às disposições da Lei Re :L0.520/2002, Decreta Be
5.458/20e5, 1)ecreto Estadual Rg í1.3í9/2084, 1)ecreto Estadual n9 íí.346/2084, da Lei
Comp[ementar ng ]23/2006, Lei Ordinária Estadua] nP 6.301/2013, Reso]ução n 102/13 do
CNMR e de forma subsidiária, pela Lei ne 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA - D0 0BIET0
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa especializada para
aquisição de equipamentos de ar condicionado, tipo Split, conforme as especificações contidas no
Termo de Referência Conexo [ do Edital do Pregão E[etrânico ne 24/20].7) e Anexo ] do presente
instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária

e Unidade Orçamentária: 25101

Função: 03

e Progi"ama: 82
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Prometo/Atividade: 2400

F'ont:e de Recursos: 00;

Natureza da Despesa: 4.4.90.52

Empenho: 2018NE00924;

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO

4.1 0 valor total do Contrato é de R$ 28.481,12 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e um
reais e doze centavos), devendo ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2018.

4.2 0 preço proposto indicado no item 4.1, inclui todos os ónus e custos de materiais, encargos
trabalhistas e sociais com a mão-de-obra e equipamentos necessários à perfeita conclusão do
serviço-

CLÁUSULA QUINTA DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1. Os objetos e os serviços terão a forma de execução indireta. no regime de entrega parcelada

CLÁUSULA SEXTA DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA

6.1 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze] meses, com início na data de sua assinatura,
com eficácia a contar da data de sua correspondente publicação no Diário da Justiça do Estado do
Piauí

6.2 A vigência do contrato, prevista no capuz desta cláusula bica condicionada à existência de
créditos orçamentários para o exercício em que ocorrerão as despesas-

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

7.1 0 prazo de entrega dos objetos será de no máximo 45 (quarenta e cinco) dias corridos

7.2 0 período de contagem do prazo de entrega terá início 15 (quinze) dias após a data da
assinatura do Contrato.

7.3 Todos os objetos da presente contratação deverão ser novos, de primeiro uso, de excelente
qualidade, constar da linha de produção aludi do fabricante, e com prazo de garantia conforme a
cláusula oitava a seguir.

7.4 Quaisquer vícios ou defeitos ocultos que o objeto venha a apresentar são de responsabilidade da
CONTliATADA.

7.5. A entrega dos objetos desta licitação deverá ser feita no prédio anexo ao edifício sede da
Procuradoria Geral de Justiça do MP/PI, localizada na Rua Alvaro Mendes, Hg 2294, Centro,
Teresina-PI, na Coordenadoria de Apoio Administrativo, de acordo com as especificações
discriminadas neste Termo de Referência, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de
transporte, mete, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do
fornecimento, no horário de 07:30h às !3:30h, de segunda a sexta-feira.

7.6. A entrega do objeto será acompanhada e Hscalizada por servidor designado, que anotará todas
as ocorrências, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos
observados, nos termos do Ato PCJ n' 462/201 3.

7.7. A proposta de preço deverá estar integralmente de acordo com as exigências dispostas no
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7.8. O objeto somente será considerado recebido após verificada a compatibilidade de suas
características em relação á$ especificadas neste Termo de Referência.

7.9. Ao objeto entregue deverá ser anexada cópia da respectiva Nota Fiscal

7.10. A Nota Fiscal deverá ser entregue à CONTRATANTE em até 05Ccinco) dias corridos após a data
de expedição deste documento.
CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA E ASSiSTENCIA TECNICA
8.1. O prazo de garantia dos materiais, contra defeitos de fabricação, deverá ser de, NO MÍNIMO,
01 Cum) ano a contar da data do recebimento definitivo.
8.2 Durante o período de garantia, a adjudicatária, independentemente de ser ou não fabricante do
objeto, obriga-se a substituir ou reparar o objeto que apresentar indícios de irregularidades.
defeitos ou incorreções resultantes da fabricação no prazo máximo de 15 Cquinze) dias corridos a
contar da comunicação escrita da autoridade competente, sem acarretar ânus para a Contratante.
8.3 A assistência técnica deverá ser prestada em Teresina e no interior do Piauí, em estrutui'a
própria ou terceirizada e devidamente identiHcada e reconhecida, sempre com uso de peças e
componentes originais.
8.4 0 fornecedor levando em conta razões de economicidade e razoabilidade, mediante justificativa,
poderá prestar o serviço na cidade mais próxima e que o disponibilize, limitado à circunscrição do
Estado do Piauí.
8.s A CONTRAlrADA ficará obrigada a trocam às suas expensas, o material que vier a ser recusado
pelo servidor ou equipe responsável pelo recebimento.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento a favor do licitante vencedor será efetuado até o 10g Cdécimo) dia útil, após o
recebimento definitivo e aceitação dos objetos, mediante a apresentação da respectiva nota
fiscal/natura devidamente atestada pelo setor competente, observada a ordem cronológica
estabelecida no artigo 5g da Lei Be 8.666/93. Para os fins de pagamento ainda será solicitada a
apresentação das certidões negativas de débitos relativas ao FG'fS, à preüdência, ao trabalho,
situação fiscal tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e municipais, mantendo-se
as mesmas condições de habilitação do certame, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar
data de validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.

B.2. Na ocorrência de rejeição dais) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o
prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.

8.3. Se houver atraso após o prazo previsto, as futuras serão pagas acrescidas de juros de mora
de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata díe da data do vencimento até o efetivo
pagamento, desde que solicitado pela Empresa.

8.3.1 0 valor dos encargos será caicuiado pela fórmula: EM = { x N x VR onde: EM = Encar-
gos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a compensação
financeira.

8.5. A Procuradoria Geral de Justiça reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da
atestação, o objeto não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

8.6. O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pela
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contratada cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da lei, será debitado do
valor devido ao MP/PI, referente aos serüços prestados, os valores relativos aos ü-ibutos e
contribuições sociais.

8.7. O CNPJ contido na nota fiscal/futura emitida pela Contratada deverá ser o mesmo que
estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente, independentemente da
favorecida ser matriz, filial, sucursal ou agência.

8.8. A Administração poderá descontar do valor do pagamento que o fornecedor tiver a recebem
importâncias que Ihe sejam devidas, por força da aplicação das multas previstas na cláusula décima
terceira a seguir.

CLÁUSULA DÉCIMA DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

10.1 0 objeto desta licitação será recebido pela fiscalização da seguinte forma

10.1.1 Provisoriamente, no ato da entrega do objeto. pela Coordenadoria de Apoio
Administrativo, para posterior conferência de sua conformidade com as especificações contidas no
Termo de referência e/ou Contrato;

}0.}.2 Degnítivamente, em at:é }0(dez) dias úteis após o i'ecebimeni:o provisório, após a
veri6cação da qualidade, quantidade e especificações dos objetos e consequente aceitação,
mediante a emissão de Termo de Recebimento Definitivo;

l0.2 0 recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e
segurança dos objetos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites
estabelecidos pela lei ou pelo contrato, observado ainda o disposto no artigo 69 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESPONSABILIDADE DO CONTRA:LADO

].l..l. Prestar garantia técnica dos bens cotados, cujo prazo não poderá ser inferior ao estabelecido
na cláusula oitava deste instrumento, contado a partir do recebimento deãnitivo: dos aparelhos de
ar-condicionado.

].3..2. Aceitai nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se 6zerem
necessárias, em até 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial contratado, facultada a supressão
além desse limite, mediante acordo entre as partes;

].],.3 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, inclusive aquelas com deslocamento dos técnicos, durante o período da
garantia, de acordo com o manual de garantia do fabricante;

11.4 Mantem durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1 ] .5 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, por sua
culpa ou dolo durante a execução do Contrato, não eximindo sua responsabilidade com a
fiscalização ou o acompanhamento por ventura efetuado pelo Contratante;

1]..6. Responsabilizar-se pelos encargos ü'abalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,
resultantes da execução do Contrato, inclusive, com pessoal utilizado na execução dos serviços, que
não terá qualquer vínculo empregatício com a Contratante;

1].7 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ser vítimas os seus empregados ou
preposto quando em serviço. por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem
e demais exigências legais para o exercício das atividades;

1.1..8. Comunicar ao MP-PI qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos
julgados necessários;
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11.9. Substituir os bens novos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da
notificação do órgão detentor do bem, que apresentarem defeitos sistemáticos de fabricação,
devidamente comprovados devendo ocorrer a devolução do referido bem, na(s) concessionáriaCs)
autorizada(s) pelo fabricante no município de Teresina ou no município onde foi entregue se
houvere

CLÁSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUI

12.1. Efetuar oCs) pagamento(s) da(s) Nota(s) FiscalCais)/Futura(s) da(s) contratada(s), após a
efetiva entrega dos bens e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

12.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do Cona'ato por intermédio do Fiscal do Contrato, nos
termos da cláusula décima oitava a seguir;

12.3. Devolver toldo e qualquer bem que estiver fora das especificações e solicit:ar expressamente
sua substituição.

12.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados
pelos empregados da licitante vencedora;

12.5. Solicitar a substituição dos bens, que no período de 30 Ctrínta) dias corridos apresentarem
defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela constante necessidade de
manutenção corretiva.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Com fundamento no artigo 7e da Lei n9 l0.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar
com o Estado do Piauí e será descredenciada do Cadastro Único de Fornecedores de Materiais, 13ens

e Serviços para a Administração Direta e Indireta do Estado do Piauí (CADUF), pelo prazo de até 5
(cinco) anos, garantida a amp]a defesa, sem prejuízo da rescisão uni]atera] do contrato e da
aplicação de multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total da contratação, a
CONTRA:FADA que:

13.1.1 Cometer fraude fiscal;

13.1.2 Apresentar documento falso;

13.1.3 Fizer declaração falsa;

13.1.4 Comportar-se de modo inidâneo;
1.3.1.5 Não retirar a nota de empenho ou não assinar o contrato nos prazos
estabelecidos;

13.1,6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;
13.1.7 Não mantiver a proposta

13.2. Para os fins do item 14.1.4, reputar-se-ão in dêneos alas tais como os descritos nos amigos
92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei ne 8.666/1993.

13.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisos l a iVI da Lei ng 8.666, de 1993; e no art. 7e da
Lei n' l0.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, de falha na execução do contrato ou de
inexecução total do objeto, garantida a ampla defesa, a CONA'nATAl)A poderá ser apenada,
iscliadamente, ou juntameni:e cam as multas deãnidas nos ii:ens "14.4': "14.6': "í4.7" e "14,9" abaixo,
com as seguintes penalidades:

13.3.1,. Advertência;
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13.3.2. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar com a Administração do Ministério Público do Estado do Piauí (MP-
PI), por prazo não superior a 2 (dois) anos;

13.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública enquanto perdurarem os motivos del:enninaates da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade. que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base mo inciso anterior; ou

13.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Estado do Píauí e
descredenciamento no CADUF, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4a da Le{ ne í 0.52e/2Q02, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos.

13.4. No caso de inexecução total do objeto, garanUda a ampla defesa e o contraditório, a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de até 30% Ctrinta por cento) do valor total da
contrato.

13.5. Configurar-se-á a inexecução total do objeto quando, decorridos 20 Cvinte) dias do término
do prazo estabelecido para execução do contrato, nenhuma unidade do objeto for entregue pela
CONA'LATADA. Neste caso, a Administração poderá cobrar valor excedente a este percentual
se os prejuízos sofridos superarem o montante da multa aplicada, com supedâneo no artigo
416 do CC/02.

13.6. Em caso de retardamento na execução do objeto, será aplicada multa de 1% (um por cento)
do valor unitário do bem em atraso, por dia, por unidade, até o limite de 20% do valor unitário do
bem

}3.7. No caso de inexecução parcial do objel:o ou de descumprimeneo de obrigação contmtua},
garantida a ampla defesa e o contraditório, a CONTRATADA estará sujeita à aplicação de multa de
até 20% Cvinte por cento) do valor total do contrato.

13.8. ConHgurar-se-á a inexecução parcial do objeto quando, decorridos 20 (vinte) dias do
término do prazo estabelecido para execução do contrato, houver entrega do objeto pela
CONTRATADA, mas não em sua totalidade.

13.9. As multas decorrentes de retardamento na execução do serviço poderão ser aplicadas
juntament:e às muitas por inexecução parcial ou total da sewiço, às mu}4:as por descumpriment:o de
obrigação contratual.

13.10 O valor da multa poderá ser descontado das futuras devidas à CONTRATADA

13.10.1. Se os valores das futuras forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a
recolher a importância devida no prazo de 15 Cquinze) dias, contados da
comunicação oficial.

13.10.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida
atava

13.11. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato,
poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no
art. 78, incisos l a Xll e XVll, da Lei nQ 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA DA RESCISÃO

14.1 A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei.

14.2 Constituem motivos de rescisão do contrato, independentemente de notificação ou
interpelação judicial:

14.2.1 0 descumprimento ou cumprimento irregular pela contratada, de quaisquer das
obrigações/responsabilidades relevantes que acarretem prejuízos ao interesse público,
bem como das condições previstas no edital e no contrato.

14.2.2 A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação, não admitidas no edital ou no contrato.

14.2.3 0 cometimento reiterado de faltas ou defeitos na execução do pactuado

14.2.4 A decretação de falência ou insolvência civil da contratada;

14.2.5 A dissolução da sociedade

14.2.6 A alteração societária, do objeto social ou modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa que, a juízo da PROCURADORIA, prejudique a aquisição contratada;

14.2.7 0 atraso injustificado na execução dos serviços descritos no contrato após a devida
notiHlcação da contratada;

14.2.8 A paralização, total ou parcial, do objeto descrito no Contrato, sem justa causa e prévia
comunicação à PROCURADORIA;

14.2.9 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
6lscalÍzar a sua execução, assíln como as de seus superiores;

14.2.] 0 A lentidão no seu cumprimento, levando a PROCURADORIA a comprovar a impossibilidade
da conclusão da prestação dos serviços;

14.2.11 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a
PROCURADORIA e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

14.2.12 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada, impeditiva da
prestação dos serviços;

14.2.13 0 conhecimento posterior de qualquer fato ou de circunstância superveniente que
desabone ou que afere a idoneidade ou a capacidade técnica ou financeira da empresa participante
implicará necessariamente na rescisão contratual, se o contrato já tiver sido assinado.

!4.3 0s casos de rescisão a seguir discriminados dependem de interposição judicial para a sua
execução, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa:

14.3.1 A supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no $ 1Q do art. 65 desta
Lei

14.3.2 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo
superior a 120 (cento e vintes dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repelidas suspensões que totalizem G mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenízações pelas sucessivas e
contratualmente imprevistas desmobilízações e mobilizações e outras previstas,
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

14.3.3 0 atraso superior a 90 Cnoventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração
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decorrente da prestação dos serviços, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado
ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até
Que seja normalizada a situação;

14.3.4 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a prestação
dos serviços, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais
especificadas na projeto;

14.4 Verificada a rescisão contratual, cessarão automaticamente todas as atividades da contratada
relativas à prestação dõs serviços descritos rlo Contrato.

14.5 0s casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo
assegurados o contraditório e a ampla defesa;

14.6 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRA'FADA, a CONTRATANTE
poderá reter, cautelarmente. os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados,
}á calculados ou estimados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DISSOLUÇÃO

15.1 0 Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita
de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do cursa
normal da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PUBLICA

16.1 0s débitos da CONTRA:FADA para com o MP-PI, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos
em Dívida Atava e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando
for o caso, ensejar a rescisão uniiatera} do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO FISCAL DO CONTRATO

17.1. A execução das obrigações contratuais integrantes deste processo de compra será fiscalizada
pelo Coordenador de Apoio Administrativo do MP-PI ou pot servidor designado pelo Procurador-
Geral de Justiça, com autoridade para exercem como representante da Administração deste Orgão,
toda e qualquer anão de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da execução contratua!.

17.2. Caberá ao fiscal do contrato

18.2.1. Fiscalizar a execução do contrato, objeüvando garantir a qualidade desejada

!8.2.2. Solicitar à Administração a aplicação de penalidades, por descumprimeneo de
cíáusuía contratual;

18.2.3. Acompanhar o recebimento dos produtos, indicando as ocorrências de
indisponibilidade dos materiais contratados;

18.2.4 Atestar e encaminhar notas fiscais ao setor competente para autorizar pagamentos.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

18.1 A eâcácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, no Diário da Justiça do Estado do Piauí, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
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20.1 Fica eleito o foro de I'eresina-PI, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do
presente Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DISPOSIÇÕES FINAIS

20.] A coNTRA:rAE)À é obrigada a removem após a conclusão dos serviços, restos de materiais de
qualquer natureza, provenientes da execução do objeto deste contrato;

20.2 A CONTRATANTE reserva-se o direito de exigir a exclusão do Quadro de Empregados da
CONTRATADA, de elemento subordinado à mesma, que por ato inequívoco de insubordinação mau
conduta ou desídia, seja inconveniente ao bom desempenho dos serviços;

20.3 Ficarão a cargo da CONTRATADA todas as despesas legais que se dizerem necessários à
perfeita execução do serviço;

20.4 0 inadimplemento de quaisquer das obrigações Contratuais importar na declaração expressa
de {nidoneidade da CONTRAIAM)A para pactuar com a CONTRATANTE, $em prejuízo de quaisquer
out:ras sanções preüstas no presente I'ermo Contraeua!;

20.5 A Contratada manterá, obrigatoriamente em toda a EXECUÇÃO DO CONTRATO, sua
compatibilidade com as obrigações por elas assumidas, e exigidas na Licitação como Habilitação e
Qualificação;

20.6 A CONTRA:]'A])A será a única responsável por danos e prejuízos que venha a causar à
CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência da execução do serviço referente ao Contrato;

20.7 A CONTRATANTE hrá publicar extrato deste Contrato, no Diário da Justiça do Estado do Piauí,
até o 5g (quinto) dia do mês subsequente ao de sua assinatura, para que possa surtir os efeitos
legais previstos.

Teresina, ..9iã. de de 2018.

CÍeandro Alves de Moura

Procurador-Geral de justiça

Ventisol'ãa a Elétrícos Ltda

Reprcjsentante legal: Marina de F. Praça Ribeiro
CPF ne 225.585.028-16

Testemunhas
/"

l
4.
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lteml Descrição do objeto IQtd.IValor Unitários Valor Total
CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLiT Hi- WALL COM ASI
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

Capacidade de refrigeração de 18.000 BTU/h;
Compressor do tipo "Rotativo'

2 ICarantia mínima de OI ano
RAZO DE ENTREGA: 45 1)IAS CORRIDOS

larga: Agratto/ Fabricante: Ventisol Modelo: CS Splil
:4íOA í8.000 BTBS FRIO

Procedência: nacional

CONDICIONADOR DE AR TIPO SPLIT Hl- WALL COM AS
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:

Capacidade de refrigeração de 30.000BTU/h;
Garantia mínima de O:l ano

4 IPKAZODEENTKECA:4SnIASCOKRiDOS l 4 l R$2.794,28 IKS 11.]77,12

Marca: Agratto. Fabricante: Ventisol

Mode[o: CS Sp]it R410A 30.000 BTUS FRIO
Procedência: nacional

Valor total da aquisição: R$ 28.481,12 (vinte e oito míl, quatrocentos e oitenta e um
reais e doze centavos). R$ 28.481,12

: RepJ'eÉêütante legal: M
: ; : .:" : CPF nP:225

ANEXO
LOTE l

©

12 R$ 1.442,00 R$ 17.304,00

4

Pro
Cleandi'o ,âlves de Moura

E
ia Indústria Elétricos

te legal: Marina de F. Praça Ribeiro

Procurador-Geral de justiça

Venta Lida

CPF' ng 22S.585.028-}6



3.2. HOMOLOGAÇÃO2987 

3.3. EXTRATO DO CONTRATO N° 28/20182988 

BAPTISTA PONTOS) PÚBLICO) PÓS)

TOTAL 50 PONTOS 55 PONTOS 45 PONTOS 2 PONTOS

NOTA FINAL 152 PONTOS

Os licitantes tiveram a mesma pontuação (152 pontos). Dessa forma, foi adotado o critério do desempate previsto no subitem 9.2.4 do edital
concorrência 02/2017 (maior pontuação atribuída ao critério da letra "b" do subitem 9.1 - Ações Ordinárias): o escritório ALENCAR
REBELO ADVOCACIA E CONSUTORIA JURÍDICA, CNPJ nº 06.554.930/0001-73 obteve 50 pontos e o escritório ABBAD, BARRETO,
DOLABELA E FIEL ADVOGADOS, CNPJ: 10.895.072/0001-06 obteve 60 pontos.
Assim, tendo em vista que o escritório ABBAD, BARRETO, DOLABELA E FIEL ADVOGADOS foi devidamente habilitado na competição e
apresentou a melhor proposta técnica (obtendo 60 pontos) a CPL declarou o licitante como o vencedor da Concorrência nº 02/2017.
O valor remuneratório para a prestação da totalidade dos serviços aqui descritos será o valor dos honorários de sucumbência relativos à ação
ajuizada para a obtenção do excesso de arrecadação dos exercícios de 2012 a 2014, cujo valor da causa fora estipulado em R$ 50.960.108,00
(cinquenta milhões, novecentos e sessenta mil, cento e oito reais) quando de seu ajuizamento, de conformidade com cálculo efetivado pela
Assessoria de Planejamento e Gestão deste Ministério Público à época de sua propositura.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 27 DE JUNHO DE 2018.
Afranio Oliveira da Silva
Presidente da CPL

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
HOMOLOGAÇÃO
Conhecido o resultado do julgamento e classificação do procedimento licitatório Concorrência 02/2017, procedimento de gestão
administrativo 26.573/2017, que tem como objeto a Seleção da proposta mais vantajosa para a contratação de escritório de advocacia para o
ajuizamento de ação de cobrança e a prática dos demais atos necessários ao êxito da demanda contra o estado do Piauí, tendo como objetivo o
recebimento da fração proporcional devida ao Ministério Público do Estado Piauí do excesso de arrecadação verificado nos exercícios financeiros
de 2012 a 2014, créditos estes que não foram devidamente repassados ao órgão ministerial, conforme as especificações contidas no anexo I
(Projeto Básico) do Edital e atendendo a sua legislação e tramitação, homologo a presente licitação, tendo como vencedor o escritório
relacionada no quadro abaixo. Na aferição da qualificação técnica da licitante vencedora, foi valorada toda a documentação apresentada em
compatibilidade com as letras "a", "b" e "c" do item 9.1 do Edital, chegando-se, ao final, no resultado demonstrado na tabela a seguir:
ABBAD, BARRETO, DOLABELA E FIEL ADVOGADOS ASSSOCIADOS

DADOS DO ESCRITÓRIO VENCEDOR: ABBAD, BARRETO, DOLABELA E FIEL ADVOGADOS ASSSOCIADOS, CNPJ:
10.895.072/0001-06
ENDEREÇO: SIG. QUADRA 1, LOTES 495,505,515, EDIFÍCIO BARÃO DO RIO BRANCO, SALAS 125/126, BRASÍLIA-DF.
CEP: 70.610-410
REPRESENTANTE LEGAL: EDVALDO COSTA BARRETO DOLABELLA JÚNIOR
CPF/MF: 008.594.775-09; OAB/DF: 29.190; RG: 07535343-12/SSP-BA
E-MAIL:ABDF@ABDF.ADV.BR, TELEFONE: (61) 3322-0507

CORPO TÉCNICO
TEMPO DE
EXPERIÊNCI
A

A Ç Õ E S
ORDINÁRIAS

P Ó S -
GRADUAÇÃO

OBRAS PUBLICADAS

EDVALDO COSTA
BARRETO JÚNIOR

12 ANOS (20
PONTOS)

30 PONTOS (137
A Ç Õ E S  -
PÚBLICO)

15 PONTOS (UM
MESTRADO);

LIVRO: DIREITO PROCESSUAL CIVIL

G U I L H E R M E
P E R E I R A
D O L A B E L L A
BICALHO

14 ANOS (20
PONTOS)

30 PONTOS (106
A Ç Õ E S  -
PÚBLICO)

15 PONTOS (UM
MESTRADO);

LIVRO: EXTRAFISCALIDADE TRIBUTÁRIA;
A R T I G O :  N Ó S  B R A S I L E I R O S ,
COMPREENDEMOS O SIGNIFICADO DA
TRIBUTAÇÃ0?

ADAMIR DE AMORIM
FIEL

11 ANOS (20
PONTOS)

5  P O N T O S  ( 1
PÓS)

LIVRO: DIREITO CONSTITUCIONAL

JULIANA RESENDE
SEBUSIANI

15 ANOS (20
PONTOS)

5  P O N T O S  ( 1
PÓS)

TOTAL 50 PONTOS 60 PONTOS 40 PONTOS 2 PONTOS

NOTA FINAL 152 PONTOS

O valor remuneratório para a prestação da totalidade dos serviços aqui descritos será o valor dos honorários de sucumbência relativos à ação
ajuizada para a obtenção do excesso de arrecadação dos exercícios de 2012 a 2014, cujo valor da causa fora estipulado em R$ 50.960.108,00
(cinquenta milhões, novecentos e sessenta mil, cento e oito reais) quando de seu ajuizamento, de conformidade com cálculo efetivado pela
Assessoria de Planejamento e Gestão deste Ministério Público à época de sua propositura.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, TERESINA, 27 DE JUNHO DE 2018.
Dr. Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DO CONTRATO N° 28/2018
a) Espécie: Contrato n°. 28/2018, firmado em 03 de julho de 2018, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, CNPJ n°
05.805.924/0001-89, e a empresa Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda., CNPJ n° 17.417.928/0001-79;
B) Objeto: Contratação de empresa especializada para aquisição de equipamentos de ar condicionado, tipo split, conforme especificações
contidas no Termo de Referência (anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n° 24/2017) e Anexo I do presente instrumento;
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3.4. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 12/2018 - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL2994 

c) FundamentoLegal: Lei n° 8.666/93;
d) Procedimento de Gestão Administrativa:nº. 15895/2018;
e) ProcessoLicitatório: SRP - Ata de Registro de Preços n°. 39/2017 - Pregão Eletrônico n°. 24/2017;
f) Vigência: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com início na data de sua assinatura, com eficácia a contar da data de
sua correspondente publicação no Diário Oficial Eletrônico do MPPI;
g)Valor: O valor total do Contrato é de R$ 28.481,12 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e um reais e doze centavos), devendo tal
importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2018;
h) Cobertura orçamentária:Unidade Orçamentária: 25101;Projeto/Atividade: 2400;Fonte de Recursos: 00; Natureza da Despesa: 4.4.90.52 -
Nota de Empenho: 2018NE00924;
i) Signatários: pela contratada: Marina de F. Plaça Ribeiro, CPF nº 225.585.028-16, e contratante, Martha Celina de Oliveira Nunes,
Procuradora-Geral de Justiça em exercício.
ANEXO I

Ventisol da Amazônia Indústria de Aparelhos Elétricos Ltda.
CNPJ nº 17.417.928/0001-79
Endereço: Rua Azaléia, 2421 - Distrito Industrial II, Manaus/AM. CEP: 69075-845
Fone/fax: (11) 5521-1841. E-mail: licitação@ventisol.com.br
Representante legal: Marina de F. Plaça Ribeiro
CPF nº 225.585.028-16

Item Descrição do objeto Qtd. Valor Unitário Valor total

2

CONDICIONADOR DE AR TIPO
S P L I T  H I  W A L L  C O M  A S
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
 Capacidade de refrigeração de 18.000
BTU/h; Compressor do tipo "Rotativo";
Garantia mínima de 01 ano
PRAZO DE ENTREGA: 45 DIAS
CORRIDOS
Marca: Agratto/ Fabricante: Ventisol.
Modelo: CS Split R410A 18.000
BTUS FRIO
Procedência: nacional

12 R$ 1.442,00 R$ 17.304,00

4

CONDICIONADOR DE AR TIPO
S P L I T  H I  W A L L  C O M  A S
SEGUINTES CARACTERÍSTICAS:
 Capacidade de refr igeração de
30.000BTU/h;
Garantia mínima de 01 ano
PRAZO DE ENTREGA: 45 DIAS
CORRIDOS
Marca: Agratto. Fabricante: Ventisol
Modelo: CS Split R410A 30.000
BTUS FRIO
Procedência: nacional

4 R$ 2.794,28 R$ 11.177,12

Valor total: R$ 28.481,12 (vinte e oito mil, quatrocentos e oitenta e um reais e doze centavos).

Teresina, 03 de julho de 2018.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2018
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO PARCIAL
PROCEDIMENTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA Nº 3850/2018
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP
(ÓRGÃO GERENCIADOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ)
ORGÃOS PARTICIPANTES: FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - FMMP/PI, CNPJ Nº
10.551.559/0001-63 / FUNDO ESPECIAL DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR - FPDC, CNPJ Nº 24.291.901/0001-48;
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2018
REGIME DE EXECUÇÃO: indireta pelo SRP
TIPO DE LICITAÇÃO: menor preço
ADJUDICAÇÃO: por lote
OBJETO: Eventual contratação de empresa para prestação de serviços de publicação de avisos de editais de licitação e outros em jornal de
grande circulação no estado do Piauí, em preto e branco, no caderno principal ou de notícias em geral, nas quantidades e com as especificações
contidas no Termo de Referência (Anexo I) do sobredito Edital.
DATA DA SESSÃO DE ABERTURA: 18/05/2018
HORÁRIO: 09:00 horas (horário de Brasília/DF)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 07/06/2018
DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 13/06/2018
DATA DA ASSINATURA DA ATA: 25/06/2018
PREGOEIRO: Cleyton Soares da Costa e Silva
COORDENADOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS: Afranio Oliveira da Silva
ANEXO I
LOTE ÚNICO

Empresa Vencedora: Gibbor Publicidade e Publicações de Editais Eireli EPP
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